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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 011/2016

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
Obriga os estabelecimentos que disponibilizam estacionamento ao público, no âmbito do Município de João Pessoa, com, no mínimo, cinquenta vagas, a garantirem a segurança dos usuários, de seus veículos e bens, inclusive através da presença obrigatória de profissionais com treinamento na área de segurança, e dá outras providências.
Art. 1° Ficam os estabelecimentos que disponibilizam estacionamento ao público, no âmbito do Município de João Pessoa, com, no mínimo, cinquenta vagas, obrigados a garantir a segurança dos usuários, de seus veículos e de seus bens.
Parágrafo único. Os estabelecimentos a que se refere o caput deste artigo deverão garantir a segurança de seus usuários através da utilização de câmeras de videomonitoramento e da presença obrigatória de profissionais com treinamento na área de segurança em número suficiente para atender toda a área do local. 
Art. 2º Os estabelecimentos, no âmbito do Município de João Pessoa, que não observarem os dispositivos desta Lei estarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo de outras previstas nas demais normas aplicáveis:
I – advertência;
II - multa, equivalente a 100 (cem) UFIR’s/JP, dobrada em caso de reincidência.
Art. 3º Os estabelecimentos a que se refere esta Lei terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adaptarem aos dispositivos desta norma.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 11 de março de 2016.

LUCAS DE BRITO

Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei obriga os estabelecimentos que disponibilizam estacionamento ao público, no âmbito do Município de João Pessoa, com, no mínimo, cinquenta vagas, a garantirem a segurança dos usuários, de seus veículos e de seus bens, tendo em vista que a proteção e a segurança são direitos assegurados pelo Código de Defesa do Consumidor e que conforme a jurisprudência dos tribunais brasileiros, os estabelecimentos comerciais respondem objetivamente pelos roubos e furtos ocorridos em suas dependências. Neste sentido, dispõe o informativo nº 534 do Superior Tribunal de Justiça:
O shopping center deve reparar o cliente pelos danos morais decorrentes de tentativa de roubo, não consumado apenas em razão de comportamento do próprio cliente, ocorrida nas proximidades da cancela de saída de seu estacionamento, mas ainda em seu interior. Tratando-se de relação de consumo, incumbe ao fornecedor do serviço e do local do estacionamento o dever de proteger a pessoa e os bens do consumidor. A sociedade empresária que forneça serviço de estacionamento aos seus clientes deve responder por furtos, roubos ou latrocínios ocorridos no interior do seu estabelecimento; pois, em troca dos benefícios financeiros indiretos decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores, assume-se o dever - implícito na relação contratual - de lealdade e segurança, como aplicação concreta do princípio da confiança. Nesse sentido, conforme a Súmula 130 do STJ, "a empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu estacionamento", não sendo possível estabelecer interpretação restritiva à referida súmula.
Observa-se que, em nosso Município, tem aumentado o número de assaltos, tentativas de assaltos ou outros crimes no interior de estacionamentos de estabelecimentos comerciais, sobretudo naqueles situados no subsolo e naqueles do tipo “edifício garagem”, que, na maioria das vezes, oferecem pouca ou nenhuma segurança aos clientes e usuários. Desta forma, convém obrigar que os referidos estabelecimentos invistam na preservação da segurança dos clientes e usuários de forma preventiva, para que a tentativa de reparação aos danos não seja apenas posterior.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
RC

_2147483647.doc
[image: image1.png]





�












